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Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

!NDTCAçÃO CMC/N.35o /2025

Exmo. Sr.
Averaldo Pereira da Silva
Presidente da Câmara Municipal de Congonhas

Cámara Munictpal de Conoon
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PROTOCOLO GERÂL 892/2025
Data. 1E/03/2025. Horário: 09.12
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A Vereadora que o presente subscreve, em conformidade com as normas regimentais
vigentes, ouvido o Plenário, apresenta a Vossa Excelência a presente indicação, no sentido
de solicitar ao Poder Executivo que diligencie para a instalação de quebra-molas na Rua
Alfredo Guerra, em írente ao no 160.

Justificativa

A construção e manutenção das vias públicas é responsabilidade da administração
pública e o quebra-molas se mostra como solução para assegurar o tráfego seguro de
pedestres e veÍculos nesta região.

Trata-se de bairro intensamente povoado, onde a circulação concomitante de
pedestres e veículos é constante.

l\Ioradores da região relatam não haver contenção efetiva da velocidade de veículos
na rua em comento e que o tráfego intenso coloca em risco a presença de pedestres na rua.

Congonhas, 1B de março de 2025
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